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confiança de direção, chefia, coordenação e assessoramento das unidades que lhe são subordinadas;

Considerando o Decreto Estadual nº 15.839, de 22 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 10.716, em 23 de dezembro de 2021, pág. 31-32;

Considerando o teor da CI nº 53/2023/URPIS/FS/SEJUSP, de 01 de março de 2023;

R E S O L V E:

Dispensar o servidor Paulo Márcio Queiroz Moraes, Perito Criminal, matrícula 79886021, Classe 
Especial, POC 311, Código 27015 do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função 
de Chefe do Núcleo Regional de Criminalística da URPI de Fátima do Sul, símbolo DAPC-6, com base no 
Art. 28, inc. VII, da Lei Complementar nº 114/2005, sem prejuízo de suas funções habituais, a contar de 03 de 
março de 2023.

Campo Grande, 01 de março de 2023.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias 

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 044, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005,

Considerando que compete à Coordenadoria-Geral de Perícias designar os ocupantes de funções de 
confiança de direção, chefia, coordenação e assessoramento das unidades que lhe são subordinadas;

Considerando o Decreto Estadual nº 15.839, de 22 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 10.716, em 23 de dezembro de 2021, pág. 31-32; 

Considerando o teor da CI nº 53/2023/URPIS/FS/SEJUSP, de 01 de março de 2023;

R E S O L V E:

Designar o servidor Rodrigo Mendes Pereira, Perito Criminal, matrícula 495800022, Terceira Classe, 
POC 314, Código 27018 do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a função 
de Chefe do Núcleo Regional de Criminalística da URPI de Fátima do Sul, símbolo DAPC-6, com base no 
Art. 28, inc. VII, da Lei Complementar nº 114/2005, sem prejuízo de suas funções habituais, a contar de 03 de 
março de 2023.

Campo Grande, 01 de março de 2023.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias 

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS N° 045, DE 02 DE MARÇO DE 2023.  

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 151/ICHM/CGP/SEJUSP/2023, de 28 de fevereiro de 
2023, 

R E S O L V E:

Designar a servidora KALYNE MIAZATO, Perita Criminal, Classe Especial, matrícula nº 10955302-3, POC 
311, Código 27015, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do Art. 28, incisos VII e 
VIII c/c o Art. 127, inciso IV da Lei Complementar nº. 114/05, pela função de Coordenadora de Divisão do Institu-


